	AGÊNCIA FEDERAL PARA A SEGURANÇA DA CADEIA ALIMENTAR 


	Projeto de 11 de maio de 2022


	

	Decreto Real de xxx que fixa as frequências para as inspeções que exigem a presença de um agente da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar em estabelecimentos dos setores da carne e do peixe no âmbito do programa de inspeção da Agência


	

	PHILIPPE, Rei dos belgas,

A todos os presentes e aos que estão por vir, Saudações.

	

	Tendo em conta a Lei de 5 de setembro de 1952 sobre a inspeção da carne e o comércio de carnes, o primeiro parágrafo do artigo 13.º, com a redação que lhe foi dada pelas Leis de 15 de abril de 1965 e de 27 de maio de 1997, e o artigo 14.º, com a redação que lhe foi dada pela Lei de 13 de julho de 1981, pelo Decreto Real de 9 de janeiro de 1992 e pelo Decreto Real de 22 de fevereiro de 2001, ratificado pela Lei de 19 de julho de 2001;

	

	Tendo em conta a Lei de 15 de abril de 1965 relativa à inspeção e ao comércio de peixes, aves de capoeira, coelhos e caça e que altera a Lei de 5 de setembro de 1952 relativa à inspeção da carne e ao comércio de carnes, artigo 3.º(1), com a redação que lhe foi dada pelas Leis de 13 de julho de 1981 e 27 de maio de 1997 e pelo Decreto Real de 22 de fevereiro de 2001, ratificado pela Lei de 19 de julho de 2001;

	

	Tendo em conta o Decreto Real de 22 de fevereiro de 2001, que estabelece a organização das inspeções efetuadas pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar e altera diversas disposições legais, ratificadas pela Lei de 19 de julho de 2001, artigo 4.º(1 e 2);

	

	Tendo em conta o Decreto Real de 22 de dezembro de 2005, que fixa as frequências para as inspeções que exigem a presença de um agente da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar em estabelecimentos dos setores da carne e do peixe no âmbito do programa de inspeção da Agência;

	

	Regulamento (UE) 2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2017, relativo aos controlos oficiais e outras atividades oficiais que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de géneros alimentícios e alimentos para animais e das regras sobre saúde e bem-estar animal, fitossanidade e produtos fitofarmacêuticos, que altera os Regulamentos (CE) n.º 999/2001, (CE) n.º 396/2005, (CE) n.º 1069/2009, (CE) n.º 1107/2009, (UE) n.º 1151/2012, (UE) n.º 652/2014, (UE) 2016/429 e (UE) 2016/2031 do Parlamento Europeu e do Conselho, os Regulamentos (CE) n.º 1/2005 e (CE) n.º 1099/2009 do Conselho, e as Diretivas 98/58/CE, 1999/74/CE, 2007/43/CE, 2008/119/CE e 2008/120/CE do Conselho, e que revoga os Regulamentos (CE) n.º 854/2004 e (CE) n.º 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, as Diretivas 89/608/CEE, 89/662/CEE, 90/425/CEE, 91/496/CEE, 96/23/CE, 96/93/CE e 97/78/CE do Conselho e a Decisão 92/438/CEE do Conselho (Regulamento sobre os controlos oficiais);

	

	Tendo em conta o parecer do Comité Consultivo da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar, emitido em xxx;

	

	Tendo em conta o parecer xxx do Comité Científico criado pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar, emitido em xxx; 

	

	Tendo em conta a comunicação à Comissão Europeia, de … (data), em conformidade com o artigo 5.º(1), da Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio dos regulamentos técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação;

	

	Tendo em conta o parecer do Inspetor Financeiro, emitido em xxx;

	

	Tendo em conta a consultoria entre os governos regionais e o Governo Federal de xxx;

	

	Tendo em conta o Parecer xxx do Conselho de Estado, emitido em xxx, nos termos do Artigo 84(1)(1)(2º) das Leis do Conselho de Estado, coordenado em 12 de janeiro de 1973;

	

	Por recomendação do Ministro da Agricultura,

	

	Artigo 1.º Para efeitos do presente decreto, entende-se por:

	

	1.º Estabelecimento, operador: o estabelecimento ou operador na aceção do Decreto Real de 16 de janeiro de 2006 que estabelece regras adicionais sobre os reconhecimentos, autorizações e pré-registos emitidos pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar;

	

	2.º número de pessoas empregadas: o número de pessoas empregadas no estabelecimento na aceção do Decreto Real de 10 de novembro de 2005 relativo às imposições nos termos do artigo 4.º da Lei de 9 de dezembro de 2004 relativa ao financiamento da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar;

	

	3.º produtos refinados: os produtos abrangidos pela secção XVI do anexo 3 do Regulamento (CE) n.º 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal.

	

	Artigo 2.º Ponto 1. Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º do Decreto Real de 22 de fevereiro de 2001, que estabelece a organização das inspeções efetuadas pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar e altera diversas disposições legais, e sem prejuízo de outras disposições regulamentares que exijam a presença de pessoas encarregadas de supervisão oficial durante determinadas atividades nos estabelecimentos, o anexo I, parte A, especifica a frequência anual das inspeções e a duração mínima e máxima das inspeções nos referidos estabelecimentos, tendo em conta as suas atividades, no âmbito do programa de inspeção da Agência.

	

	Ponto 2. Contrariamente ao n.º 1, para os estabelecimentos que empregam uma média máxima de quatro pessoas por ano e um máximo de seis pessoas num determinado momento, a Parte B do Anexo I indica o número de inspeções a realizar por ano no âmbito do programa de inspeção e a sua duração, com base nas atividades dos referidos estabelecimentos.

	

	Em estabelecimentos com múltiplos operadores que trabalham sob o mesmo reconhecimento, autorização ou pré-registo, o número de pessoas empregadas que é usado para determinar o número de inspeções será a soma do número de pessoas empregadas por esses diferentes operadores.

	

	Ponto 3. Se a Agência verificar que o estabelecimento não preenche as condições para a isenção prevista no n.º 2 do presente artigo, o número de inspeções no âmbito do programa de inspeção e a sua duração são os indicados na parte A do anexo I, proporcionalmente ao número de meses restantes no ano em curso.

	

	Ponto 4. Contrariamente ao disposto nos pontos 1 e 2, o Anexo I, Parte B, aplica-se aos estabelecimentos de ensino ou de formação reconhecidos pelas Comunidades que exerçam as atividades enumeradas no Anexo I exclusivamente no âmbito da educação.

	

	Artigo 3.º Ponto 1. As inspeções referidas no artigo 2.º dividem-se em dois tipos:  

	

	1.º inspeções gerais que, com base nas atividades do estabelecimento, incluem a verificação de todas as disposições regulamentares da competência da Agência;

	

	2.º inspeções de acompanhamento, que incluem controlos aleatórios de aspetos destes regulamentos.

	

	Ponto 2. Será realizada anualmente uma inspeção geral para cada atividade realizada no estabelecimento. As outras inspeções, determinadas pelo número total de inspeções, são inspeções de acompanhamento.  

	

	Artigo 4.º Ponto 1. O anexo II especifica a ponderação dos critérios e a classificação dos estabelecimentos com base nos resultados obtidos.

	

	Ponto 2. Devem ser considerados os seguintes critérios, para todas as atividades do estabelecimento abrangidas pelo presente decreto, para determinar a categoria de estabelecimentos individuais de acordo com o anexo II, ponto 3:

	

	1.º a presença ou ausência de um sistema de autocontrolo validado ou certificado, tal como referido no Decreto Real de 14 de dezembro de 2003 relativo ao autocontrolo, à notificação obrigatória e à rastreabilidade na cadeia alimentar;

	

	2.º as medidas tomadas durante os 2 anos anteriores ao cálculo do número de inspeções.

	

	O termo ‘medidas’ refere-se a:

	

	a) a advertência referida no artigo 5.º do Decreto Real de 22 de fevereiro de 2001, que estabelece a organização das inspeções efetuadas pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar e altera diversas disposições legais;

	

	b) um relatório formal sobre uma infração referida no quarto parágrafo do artigo 3.º do Decreto Real de 22 de fevereiro de 2001, que estabelece a organização das inspeções efetuadas pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar e altera diversas disposições legais;

	

	c) Suspensão ou revogação do reconhecimento, autorização ou registo na aceção do Capítulo II, Secção 5, do Decreto Real de 16 de janeiro de 2006 que estabelece regras adicionais sobre os reconhecimentos, autorizações e pré-registos emitidos pela Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar.

	

	Ponto 3. A parte A do anexo I indica o número efetivo de inspeções a um estabelecimento, consoante o resultado dos critérios de ponderação do estabelecimento em questão seja a categoria 1, 2 ou 3, tal como referido no ponto 3 do anexo II. Os estabelecimentos da categoria 1 devem ser inspecionados com a baixa frequência, os estabelecimentos da categoria 2 com a frequência básica e os estabelecimentos da categoria 3 com a frequência elevada. 

	

	No caso dos estabelecimentos abrangidos pela categoria 1 em 1 de janeiro, a inspeção geral seguinte não está sujeita a taxas.

	

	[bookmark: _Hlk47009085]Ponto 4. As frequências de inspeção são determinadas para cada ano civil. Devem basear-se na situação da sociedade durante o período anterior de 1 ano que termina em 31 de agosto, no que diz respeito ao critério previsto no ponto 2(2º) do presente artigo. 

[bookmark: _Hlk47009118]Esta frequência deve ser comunicada aos estabelecimentos durante o mês de dezembro anterior ao período de aplicação ou no momento da primeira inspeção no seu ano de aplicação.


	Ponto 5. Para os estabelecimentos cujo estatuto tenha mudado em relação ao critério previsto no ponto 2(1º), do presente artigo, o número total de inspeções deve ser determinado no primeiro mês após a validação ou revogação da validação do sistema de autocontrolo. O cálculo será proporcional ao número de meses restantes no ano em curso, sem contar o mês em curso. Se for caso disso, o resultado deve ser arredondado por excesso se o primeiro algarismo após a casa decimal for igual ou superior a 5, e arredondado por defeito. O número total de inspeções não pode ser inferior a uma inspeção referida no presente decreto por ano. O número resultante será então dividido em uma inspeção geral, com qualquer número restante correspondente às inspeções de acompanhamento. No entanto, se já tiver sido efetuada uma inspeção geral no ano em curso, o novo cálculo do número total de inspeções substituirá a única inspeção geral por uma inspeção de acompanhamento. O número obtido deve ser comunicado ao estabelecimento no momento da inspeção seguinte.

	

	Ponto 6. Para os estabelecimentos com um reconhecimento, autorização ou registo suspensos ou revogados que recebam um novo reconhecimento final, uma nova autorização ou um novo registo no decurso do ano, o número total de inspeções será determinado no primeiro mês após a decisão de conceder o novo reconhecimento final, a nova autorização ou o novo registo. O cálculo será proporcional ao número de meses restantes no ano em curso, sem contar o mês em curso. Se for caso disso, o resultado deve ser arredondado por excesso se o primeiro algarismo após a casa decimal for igual ou superior a 5, e arredondado por defeito. O número total de inspeções não pode ser inferior a uma inspeção referida no presente decreto por ano. O número resultante será então dividido em uma inspeção geral, com qualquer número restante correspondente às inspeções de acompanhamento. No entanto, se já tiver sido efetuada uma inspeção geral no ano em curso, o novo cálculo do número total de inspeções por ano substituirá a única inspeção geral por uma inspeção de acompanhamento. O número obtido deve ser comunicado ao estabelecimento no momento da inspeção seguinte.

	

	Ponto 7. Para os operadores que iniciem as suas atividades pela primeira vez, a frequência de base deve ser aplicada no ano em que obtêm o reconhecimento final, a autorização ou o registo.

	

	O cálculo do número total de inspeções será proporcional ao número de meses restantes no ano em que obtêm o reconhecimento final, a autorização ou o registo, sem contar o mês em curso. Se for caso disso, o resultado deve ser arredondado por excesso se o primeiro algarismo após a casa decimal for igual ou superior a 5, e arredondado por defeito. O número total de inspeções não pode ser inferior a uma inspeção referida no presente decreto por ano. O número resultante será então dividido em uma inspeção geral, com qualquer número restante correspondente às inspeções de acompanhamento.

	

	A partir do ano seguinte ao ano em que obtiveram o reconhecimento final, autorização ou registo, o número de inspeções será determinado de acordo com os pontos 2 e 3.

	

	Artigo 5.º Ponto 1. Para efeitos do disposto no artigo 2.º(6) do Decreto Real de 10 de novembro de 2005 relativo às taxas previstas no artigo 5.º da Lei de 9 de dezembro de 2004 relativa ao financiamento da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar, o Anexo I estabelece a duração mínima e máxima das inspeções para cada atividade referida no presente decreto, com base na natureza e no âmbito da atividade no estabelecimento.

	

	Ponto 2. No entanto, no caso dos estabelecimentos que realizam mais do que uma das atividades enumeradas no anexo I, a duração mínima e máxima dessas inspeções será multiplicada por um coeficiente. Este coeficiente é de 1,50 no caso de duas atividades, 1,75 no caso de três atividades e 2 no caso de quatro ou mais atividades. Se for caso disso, o resultado deve ser arredondado por excesso se o algarismo após o ponto decimal for igual ou superior a 5, e arredondado por defeito. 

	

	[bookmark: _Hlk518408721]Ponto 3. Para os estabelecimentos com mais de 100 pessoas empregadas anualmente, a duração máxima da inspeção é multiplicada por um coeficiente de 1,50. Se for caso disso, o resultado deve ser arredondado por excesso se o algarismo após o ponto decimal for igual ou superior a 5, e arredondado por defeito.

	

	Artigo 6.º As inspeções realizadas a pedido do operador, devido a outra obrigação regulamentar ou a fim de verificar a execução atempada e adequada das medidas impostas devido a deficiências detetadas, não serão consideradas parte das inspeções cujo número é regulado pelo presente decreto.

	

	Artigo 7.º O Ministro pode alterar os anexos do presente decreto com base na evolução dos resultados das inspeções para as empresas em questão.

	

	Artigo 8.º É revogado o Decreto Real de 22 de dezembro de 2005, que fixa as frequências para as inspeções que exigem a presença de um agente da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar em estabelecimentos dos setores da carne e do peixe no âmbito do programa de inspeção da Agência.

	

	Artigo 9.º O presente decreto entra em vigor em 1 de janeiro de 2023.

	

	Artigo 10.º O Ministro responsável pela segurança da cadeia alimentar é responsável pela aplicação do presente decreto.

	

	Bruxelas,












Em nome de Sua Majestade:
O Ministro da Agricultura,













David CLARINVAL


	




 
[bookmark: _Hlk15996804] Anexo I
Parte A. Estabelecimentos e suas atividades, a frequência básica anual correspondente, baixa frequência e alta frequência para as inspeções e a duração mínima e máxima das inspeções por tipo de inspeção 


	
	Baixa frequência anual 
expresso em número
	Frequência anual de base expressa em número
	Alta frequência anual 
expresso em número

	1. Instalações de desmancha
	2
	4
	6

	2. Estabelecimentos de manuseamento
	
	
	

	a) estabelecimentos para a produção de carne picada, preparados de carne e carne separada mecanicamente
	2
	4
	6

	b) estabelecimentos que lidam com produtos da pesca
	2
	4
	6

	c) centros de depuração e centros de expedição de moluscos bivalves vivos
	2
	4
	6

	3. Estabelecimentos de transformação
	
	
	

	a) a produção de produtos à base de carne
	2
	4
	6

	b) recolha, armazenamento e processamento de matérias-primas em gorduras animais fundidas e torresmos
	2
	4
	6

	c) o tratamento de estômagos, intestinos e bexigas
	2
	4
	6

	d) a produção de gelatina
	2
	4
	6

	e) a produção de colagénio
	2
	4
	6

	f) a transformação de sangue
	2
	4
	6

	g) a produção de extratos de carne
	2
	4
	6

	h) a transformação de produtos da pesca
	2
	4
	6

	i) a produção de produtos refinados
	2
	4
	6

	4. Câmaras frigorificas com e sem reembalagem
	2
	4
	6

	5. Outros estabelecimentos
	
	
	

	a) estabelecimentos que preparam ou processam pernas de rã ou caracóis
	2
	4
	6

	b) estabelecimentos que manipulam ou processam a carne de répteis
	2
	4
	6

	c) estabelecimentos que preparam ou processam insetos
	2
	4
	6



	
	Duração da inspeção expressa em horas

	
	Inspeção geral
	Inspeção de acompanhamento

	
	Mín.
	Máx.
	Mín.
	Máx.

	1. Instalações de desmancha
	2
	8
	1
	4

	2. Estabelecimentos de manuseamento
	
	
	
	

	a) estabelecimentos para a produção de carne picada, preparados de carne e carne separada mecanicamente
	2
	8
	1
	4

	b) estabelecimentos que lidam com produtos da pesca
	2
	8
	1
	4

	c) centros de depuração e centros de expedição de moluscos bivalves vivos
	2
	8
	1
	4

	3. Estabelecimentos de transformação
	
	
	
	

	a) a produção de produtos à base de carne
	2
	8
	1
	4

	b) recolha, armazenamento e processamento de matérias-primas em gorduras animais fundidas e torresmos
	2
	8
	1
	4

	c) o tratamento de estômagos, intestinos e bexigas
	2
	8
	1
	4

	d) a produção de gelatina
	2
	12
	1
	4

	e) a produção de colagénio
	2
	12
	1
	4

	f) a transformação de sangue
	2
	12
	1
	4

	g) a produção de extratos de carne
	2
	8
	1
	4

	h) a transformação de produtos da pesca
	2
	8
	1
	4

	i) a produção de produtos refinados
	2
	12
	1
	4

	4. Câmaras frigorificas com e sem reembalagem
	2
	12
	1
	4

	5. Outros estabelecimentos
	
	
	
	

	a) estabelecimentos que preparam ou processam pernas de rã ou caracóis
	2
	8
	1
	4

	b) estabelecimentos que manipulam ou processam a carne de répteis
	2
	8
	1
	4

	c) estabelecimentos que preparam ou processam insetos
	2
	8
	1
	4




Parte B. Estabelecimentos e respetivas atividades, frequência de base anual, baixa frequência e alta frequência para as inspeções e duração mínima e máxima das inspeções por tipo de inspeção: para os estabelecimentos abrangidos pela isenção prevista no artigo 2.º(2) 

	
	Baixa frequência anual 
expresso em número
	Frequência anual de base expressa em número
	Alta frequência anual 
expresso em número

	1. Instalações de desmancha
	1
	2
	4

	2. Estabelecimentos de manuseamento
	
	
	

	a) estabelecimentos para a produção de carne picada, preparados de carne e carne separada mecanicamente
	1
	2
	4

	b) estabelecimentos que lidam com produtos da pesca
	1
	2
	4

	c) centros de depuração e centros de expedição de moluscos bivalves vivos
	1
	2
	4

	3. Estabelecimentos de transformação
	
	
	

	a) a produção de produtos à base de carne
	1
	2
	4

	b) recolha, armazenamento e processamento de matérias-primas em gorduras animais fundidas e torresmos
	1
	2
	4

	c) o tratamento de estômagos, intestinos e bexigas
	1
	2
	4

	d) a produção de gelatina
	1
	2
	4

	e) a produção de colagénio
	1
	2
	4

	f) a transformação de sangue
	1
	2
	4

	g) a produção de extratos de carne
	1
	2
	4

	h) a transformação de produtos da pesca
	1
	2
	4

	i) a produção de produtos refinados
	1
	2
	4

	4. Câmaras frigorificas com e sem reembalagem
	1
	2
	4

	5. Outros estabelecimentos
	
	
	

	a) estabelecimentos que preparam ou processam pernas de rã ou caracóis
	1
	2
	4

	b) estabelecimentos que manipulam ou processam a carne de répteis
	1
	2
	4

	c) estabelecimentos que preparam ou processam insetos
	1
	2
	4






	
	Duração da inspeção expressa em horas

	
	Inspeção geral
	Inspeção de acompanhamento

	
	Mín.
	Máx.
	Mín.
	Máx.

	1. Instalações de desmancha
	1
	4
	1
	2

	2. Estabelecimentos de manuseamento
	
	
	
	

	a) estabelecimentos para a produção de carne picada, preparados de carne e carne separada mecanicamente
	1
	4
	1
	2

	b) estabelecimentos que lidam com produtos da pesca
	1
	4
	1
	2

	c) centros de depuração e centros de expedição de moluscos bivalves vivos
	1
	4
	1
	2

	3. Estabelecimentos de transformação
	
	
	
	

	a) a produção de produtos à base de carne
	1
	4
	1
	2

	b) recolha, armazenamento e processamento de matérias-primas em gorduras animais fundidas e torresmos
	1
	4
	1
	2

	c) o tratamento de estômagos, intestinos e bexigas
	1
	4
	1
	2

	d) a produção de gelatina
	1
	6
	1
	2

	e) a produção de colagénio
	1
	6
	1
	2

	f) a transformação de sangue
	1
	6
	1
	2

	g) a produção de extratos de carne
	1
	4
	1
	2

	h) a transformação de produtos da pesca
	1
	4
	1
	2

	i) a produção de produtos refinados
	1
	6
	1
	2

	4. Câmaras frigorificas com e sem reembalagem
	1
	6
	1
	2




	5. Outros estabelecimentos
	
	
	
	

	a) estabelecimentos que preparam ou processam pernas de rã ou caracóis
	1
	4
	1
	2

	b) estabelecimentos que manipulam ou processam a carne de répteis
	1
	4
	1
	2

	c) estabelecimentos que preparam ou processam insetos
	1
	4
	1
	2




A anexar ao Nosso Decreto de XXXX que fixa as frequências para as inspeções que exigem a presença de um agente da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar em estabelecimentos dos setores da carne e do peixe no âmbito do programa de inspeção da Agência;















Em nome de Sua Majestade:

O Ministro da Agricultura,














David CLARINVAL



 
	Anexo II

	

	Ponderação dos critérios e classificação do estabelecimento

	

	1. Os critérios previstos no artigo 4.º são ponderados do seguinte modo:

	

	a) para o critério 1.º, o estabelecimento recebe 30 pontos se dispuser de um sistema de autocontrolo certificado ou, consoante o caso, validado pela Agência. Em todos os outros casos, recebe zero pontos para este critério;

	

	b) para o critério 2.º, o estabelecimento recebe 50 pontos se não tiverem sido tomadas medidas. Se tiverem sido tomadas medidas, esse montante de base será reduzido do seguinte modo:

· após um aviso: dedução de 4 pontos; após dois avisos: uma dedução de 8 pontos; três ou mais advertências: dedução de 20 pontos por aviso,
· após um relatório formal sobre uma infração: dedução de 8 pontos; após dois relatórios formais sobre uma infração: dedução de 20 pontos; três ou mais relatórios formais sobre uma infração: dedução de 50 pontos de cada vez;
· na sequência de uma suspensão ou revogação do reconhecimento ou autorização: dedução de 50 pontos.

	

	2. O resultado individual de um estabelecimento é o número total de pontos atribuídos ao abrigo do ponto 1.

	

	3. Com base no resultado individual, o estabelecimento é colocado numa das seguintes categorias:

	

	a) Categoria 1: pontuação total entre 61 e 80;

	

	b) Categoria 2: pontuação total entre 29 e 60;

	

	c) Categoria 3: pontuação total inferior a 29.

A anexar ao Nosso Decreto de XXXX que fixa as frequências para as inspeções que exigem a presença de um agente da Agência Federal para a Segurança da Cadeia Alimentar em estabelecimentos dos setores da carne e do peixe no âmbito do programa de inspeção da Agência;















Em nome de Sua Majestade:

O Ministro da Agricultura,
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